


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
1. PROGRAMA REQUISITANTE
Setor de Administração CIMAU
2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Ronaldo João Zini, e-mail compras@cimau.com.br.
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de segurança, trafegabilidade e visibilidade nas Rodovias ERS-587 e ERS-323, nos trechos compreendidos entre os municípios de Rodeio Bonito, Cristal do Sul, Seberi, Pinhal e Jaboticaba, tendo em vista o crescimento excessivo da vegetação às margens das vias, o que compromete a circulação segura de veículos e usuários.
A execução dos serviços de roçada, poda e limpeza das faixas laterais das rodovias mostra-se indispensável para assegurar melhores condições de mobilidade, reduzir riscos de acidentes, ampliar a visibilidade em curvas, acessos, acostamentos e sinalizações, bem como preservar a segurança dos motoristas, pedestres e demais usuários das vias públicas.
A manutenção periódica das margens das rodovias também contribui para a conservação da infraestrutura viária, evitando o avanço da vegetação sobre a pista de rolamento e minimizando situações que possam ocasionar obstruções, dificuldades de tráfego e danos à sinalização existente.
A contratação torna-se necessária em razão da inexistência, no âmbito do Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai – CIMAU, de estrutura operacional própria, equipamentos especializados e mão de obra suficiente para execução integral dos serviços demandados, especialmente considerando a necessidade de utilização de roçadeira hidráulica articulada acoplada em trator, bem como a logística necessária para atendimento simultâneo dos trechos contemplados.
Os serviços serão executados conforme autorização concedida pelo Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem – DAER, por meio do Ofício nº 098/2025/DAER-DG – PROA nº 25/0435-0014940-2, observando os critérios técnicos e operacionais necessários para manutenção das condições adequadas das rodovias estaduais abrangidas.
A contratação por quilômetro executado permite maior controle da execução contratual e da medição dos serviços efetivamente realizados, garantindo economicidade, eficiência e adequada fiscalização pela Administração Pública, por meio de acompanhamento técnico realizado pelo engenheiro responsável designado pelo CIMAU.
Dessa forma, a presente contratação visa atender ao interesse público, promovendo a melhoria das condições de segurança e trafegabilidade das rodovias estaduais abrangidas, assegurando a adequada execução dos serviços de manutenção vegetal das faixas laterais das vias, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O CIMAU não possui Plano de Contratações Anual para 2026, visto tratar-se de demanda recente, cuja existência ignorava-se no ano anterior.
5. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
Com a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de roçada, poda e limpeza das faixas laterais das Rodovias ERS-587 e ERS-323, espera-se alcançar resultados que proporcionem melhoria significativa das condições de segurança, visibilidade e trafegabilidade nas vias abrangidas pelo objeto da contratação.
A execução dos serviços deverá promover a remoção da vegetação excessiva existente às margens das rodovias, garantindo maior visibilidade da pista, da sinalização viária, acessos, curvas e acostamentos, contribuindo diretamente para a redução de riscos de acidentes e para a segurança dos usuários das vias.
Espera-se também a melhoria das condições gerais de conservação das rodovias, evitando o avanço da vegetação sobre a faixa de domínio e preservando as condições adequadas de circulação de veículos, especialmente em trechos de maior fluxo e áreas com limitações de visibilidade.
A contratação visa ainda assegurar maior eficiência na manutenção das rodovias estaduais abrangidas, mediante utilização de equipamentos adequados, mão de obra especializada e execução padronizada dos serviços, observando os critérios técnicos e operacionais estabelecidos pelo DAER e pelo CIMAU.
Como resultado esperado, pretende-se proporcionar melhores condições de mobilidade e deslocamento entre os municípios atendidos, beneficiando diretamente motoristas, produtores rurais, empresas de transporte, moradores locais e demais usuários que utilizam diariamente os trechos contemplados.
Busca-se, igualmente, garantir a execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade, segurança e eficiência exigidos pela Administração Pública, com adequada fiscalização, controle de medição e cumprimento dos prazos estabelecidos, assegurando economicidade e efetividade na aplicação dos recursos públicos.
6. VALOR ESTIMADO
Para fins de abertura do processo, estima-se que o valor da eventual contratação do objeto, com base na média dos valores apresentados, seja de R$ 41.766,67 (quarenta e um mil setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), considerando a extensão aproximada de 35 (trinta e cinco) quilômetros a serem executados, com valor médio estimado de R$ 1.193,33 (um mil cento e noventa e três reais e trinta e três centavos) por quilômetro, parâmetros utilizados como referência para a contratação
7. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE
A previsão de conclusão do procedimento de contratação deverá ser 31/05/2026.
8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
Ronaldo João Zini, e-mail: compras@cimau.com.br
Rodeio Bonito - RS, 13 de maio de 2026.


Volmir Franquini Borges
Secretário Executivo do CIMAU
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